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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 3í'2025
D|SPENSA o. 6/2025
Fundamântaçáo: Cottl BASE NA LoÍ í1.í 331E.21, Att.75,lll, a (PNCP)

Decrelo Ítlunicipal no. 322023

O MUNICIPIO DE CATOLÊ DO ROCHA, Inscrito no CNPJ N" 09,067.562/0001-27, com sede na Praça Sêrgio Maia, 66, Centro, Catole do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intemédio do Setor de Licitação, hma público que, Íealizará Chamada Pública, com critério de julgamento

Íúonor PÍsço Por ltôm, nos termos Loi 14.í:13/2021, Art. 75, lll, a (PNCP)e DecÍeto Municipal n0. 00322023, e as exigências estabelecidas
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horárbs
discriminados a s€guií:

DATA LtMtTE PARA mnesrxraçÂo oA pRoposTA E DocUÍrtENTAçÂo: otA 26/02202s, Às í2:00 lloRAS.

REFERÊNCn DÊ HonÁnro: xoúnto oE BRAsíLn DF

ENDEREço ELETRôNtco PARA coNTATo E ENvro DE DocUMENTAÇÃo ouANDo soltctrADo:
E- mail: Iicitacao@catoledorocha ob.qov.bÍ

\, LlNl( DO EoITAL: htlos //www caloledorocha Db.qov.br ou www.Dnco.oov.br

1.0 - DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de empÍBa para prGtaçâo de serviços de segurança privada treinada para
uso no Carnayal 2025 dêstê Íúunicípio, devido ao fracasso do itom no Pregão Elêtrônico 10/2025
1.2 Compoem este Edital, além das condi@ especificas, os seguintes documentos:

1 2 1 -ANEXo r - TEnuo oe RsrrRÊHcrn;
'r.2.2 - ANEXo il - MoDELo DE DECLARAÇôES;
1,2,3 - ANEXO III_ iTODELO DE PROPOSIA;
1 ,,I,4 . ANEXO IV. MINUTA DE CONTRAIO.

2.0 - Dos REcuRsos oRçmtuÁmos:
2.1. As despesas demÍrentes desta contratação êstâo pmgremadas em dotação oÍçamentária pópria, prevista no oíçamento do Poder
Executivo iilunicipalde Catolé do Rocha/PB, para exercício dê 2025, na classiÍicaÉo abaixo: FPM/ICMS e Outros;
13.392.0013.2029 - l\4anut. das Atividades Culturais;
13-392.0013.2031 - Apoio as Festividades e ComemoraçÕes;

339039.00 - Outros Serviços de Terceios - PJ;

339039.99 - Outos Serviçoe de Terceiros - PJ.

3.0 - DO VALOR ESTII{ADO:

3.1 - O valor globalestimâdo pârâ contÍâtaçâo seÉ de R$ 266.666,65 (duzentos e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e
sessenta e cinco centavos ).

1.0 - PERíODO PARA ÊNVIO DA oOCUTENTAçÂo DE HABILITAçÃo E PRoPoSTA DE PREÇO:

4.'1. A presente CHAMADA PUBLICA Íicará ABERTA APÓS UM PERíOOO Of O çrnÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divutgação no site,
e os respectivos envelopes contendo documentaçáo e propostas deverâl ser protocolados no setor de protocolos do ORC e quando
solicitados encaminhados ao e-mail: licitacao@catoledorocha.ob.oov.br ou mediante o setor de licitaçáo, prêferencialmente fazendo
referência a Dispensa.
4.1.1 A documentagão necessária para o protocolo dos envelopes de documentaçfu e propostas sfu: Cartâo de CNPJ; requerimento
preenchido com norne e qualificação da licitante interessada em 02 vias e ópia dosdocumentos do portador responsávelpela documentação.
4.1.2 Limite para ApÍesentação da Proposta de Preços: 2610ü2025 às 12:00 h.

4.1.3 Os intelessados, após a divulgação do aviso de contrata@ direta, encaminhaÍá, por protocolo, no setor de pmtocolos do ORC, a
propostâmmadescriçãodoobjetoofertâdo,quandoÍorocaso,eopreço,atéadatâeohoráÍioestabelecidosparaaberturadoprocedimento,
na Praça Sérgio Maia, 66, centro, Catolé do Rocha-PB, devendo, ainda, apresentar declaraçoes com as seguintes informaÉes:
| - o enquadramento na mndição de micmempresa e empresa de pequeno poÍte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando
couber:
4.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conÍorme modelo constante no Anexo ll deste Edital.

aYE9a AérgíU iftrLr, n.t ú, ç.!nire, ú'cleÉ dt íigçrrÊlr, ClÊ Ja6ô+0úú
Teleíone: (83) 34/ílí383 - *mail: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.bÍ
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4.1.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela

desclassiÍicação.
4.1.3.3 Os preços otertados não podêrão exceder os valorês unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela

administÍação.

5.O.DAS coNDçÔES DE PARTICIPAçÃo

5.í. O procâsso sorá procôssado para â devida contrataçâo dirêta atravá! de Disponra na FORÍIA PRESENCIAL, om confonnidado
com a Lei 'í4.í33/fl21,Àrt.75,lll, a (PNCP), na Íorma fÍeica, conformê regulamenhdo atravós do Decreto no 0322023, em seu art.
27, § í0 ô § f, com publicação de edital, obedocendo todos os praror logais, objetivando a ampla conconência do rêferido proce$o,
5.2.4 participaÉo nestê certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas ê EmpÍesas de Pequeno Porte, nos termos
da legislaçtu vigente.
5.3.Não poderáo participar os interessados:
6.3.1.Que nâo atendam às condiçoes deste Edital e seus anexos;
6.3.2.Estrangeios que não tenham representaÉo legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

6.3.3.Oue estejam sob íalência, concurso de crcdores, concordata ou em processo de dissoluÇáo ou liquidaçao;

6.3.4.Proibidos de participar de licitaÉes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vEente;
6.3.5.Cu,0 estatuto ou conúato social nâo inclulr o objeto desta licitaçtu; e
6.3.6.Que se enquadrem nas vedaçoes previstas no Art. 14, dalei 14j33,21.
6.4,0 prosentê Editâl nâo possibilitará a participaÉo das p6soa3 íi3icâs.
6.5.Não seÉ pêÍmllida a participação de sociêdades coopêrativas.
6.6.GARANT|A DE PROPOSTA: 0 licitante deverá atender ao requisjto abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do sistema
eletrônico, quando solicitado pelo Pregoeiro, como requisito de pré-habilitação:

6.9.1.Comprovaçâo do Íecolhimento de quantia a título de garantia de pmposta, no valor equivalente a R§ 2.800,00. Essa mmprovação teíá
como referência o momento de apresentaçâo da propostâ, portanto, o prazo máximo para â "pÍeslaÇáo" dâ reíerida garantia é até a datâ ê o
horáÍio prâvEt6 para abertura da 3e$ão públicâ dÔ3ta licitaçáo. CabeÉ ao licilante optaÍ poÍ uma das seguintes modalidades de
garantia: a) cauçâ) em dinheiro ou em titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de cuslodia autorizado pelo Banc! Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministéno
da Economia; b) seguro garantia; c) frança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil; d)título de capitalizaçâo custeado por pagamento único, mm resgate pelo valor total. A reÍerida garantia, quando
na modalidade cauçâo em dinheiro, deverá ser depositada na seguinle conta: Titular - Proí C do Rocha.PB - Cauçôes, Banco - Bando do
BÍasil. Agência - 058$í. Conta Conente - 46.34í8 (deÉsitos ou transferências identificadas, não serà) aceltos pagamentos via pix). O
reforido comprovânto ou aÉlice devorá sêÍ anêxâdo no sistBma no momento do cedGtÍo da propo3ta. Na hipôtêse do respectivo
comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que nâo peÍmita a coníirmação de depósilo do valor referente à garantia, a proposta
seÍá desclassíficada.
6.9.1 1.A garantia de pÍoposta seÍá devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da Ata dê Registro de Preços
ou da data em que for declarada deserta ou íracassada a licitaçao; Apos deconido este prazo, o licitante deveÉ encamiflhar e.mail para;
Íinâncas@catoledorocha.Db.qov.br, iníormando o pÍêgão e anexando o compíovante da caução.
6.9.'l.2.lmplicará execuÉo do valor integÍal da garantia de proposla a recusa em *sinar o contÍato ou a nâo apresentaçâo dos documentos
para a contratação;
6.9.1.3.Nâo sendo compmvado o recolhimento da conespondente quantia a título de garantia de proposta conforme as disposições deste
item, lnclusive se for realizado postêíormente a dala e o horário previstos para aberlura da sessfu pública desta licitâção, a respectiva
proposta será desclass jfi cada.

7.0.0A HABTLTTAçÃO

7.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitaçâo, serao exigidos para fins de habilitação, conforme as disposi@es dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

7.2.í. Pedimos por gentileza, qúe realize e anexe a Consulta Consolidda de Pessoa Jurídic.a expdida plo Tribunalde Contas da União,
no máximo 30 (trinta)dias da data prevista para abeÍlura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.oov.br.

7.2.0s licÍtantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAçÂO:

7.3.PESsoA JURÍDrcA:
7.3.1.Prova de inscriçâo no CadastÍo Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

7.3.2.Pr0vâ de inscíção no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível mm o objeto contratual.
7.3.3.N0 câso dê empresáÍio individual: inscrição no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo da Junta Comercial da respecüva
sede. Em se tratando de Microempreendedor Individuâl - MEI: Certificado da Condição de MicroemprêendedoÍ Individual - CCMEI, cuja
aceitaçáo ficará condicionada à verificaçáo da autênticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empesária,

Praçâ Sérgio lúaia, no 66, cêntm, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000
ÍÊlêfone: (83) 34i11í383 - e-mail: licitaca@catolêdorocha.pb.gov.bt
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sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiícada como empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA; inscÍiçâo do
ato constítutivo, estatuto ou contrato social no Registo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecliva sede,
acompanhada de documento comprobatôrio de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóío de seus administradoÍes. No caso de filial,
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresâna: inscriÉo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respecljvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no RegistÍo Público de Empesas Mercantis onde lem sede a matriz.
Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuaçâo permanente no País: decreto de autonzaçfu para funcionamento no Brasil.
Salienta-*e que os documentos relacionados neste subitem deveÍfu estaÍ acompanhados de todas as alteraÉes ou da consolidaçâo
respectiva, e ópia dos documentos pessoais do titular/sócios.
7.3.4. Balanço patrimonial e demonstraÉes contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigÍveis e apresentados na forma da lei e em
conformidade com as Normas Brasileiras dê Contabilidade em vigor, com indicaçâo das páginas conespondentes do livro diário em que o
mesmo se encontra, bem como apresentaçár dos competentes termos de abertura e en@rramento, assinados por proÍissional Contábil
habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou apresentados através do SPED, dêvendo ser apresentado o recibo
de entrega junto a Receita Federal (em conformidade com as determinaçÕês legajs), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. Tratando-se deempresa mnstituida há menos de um ano, ou aquelaque ainda nâr: tenha realizado o fechamento do seu primeiro
ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balanço de Abertura assinado por profissional Contábil habilitado e devidamente
registÍado na junta comercial competênte ou com recjbo de entrega junlo a Receita Federal, quando Íor do SPED. Nâo se aplica ao
micÍoempreendedor individual.
7.3.5.Pova de regularidade íiscal perante a Fazenda Nacional, medrante apresenbçâo de c€Ítjdão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradona-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, reÍecnte a todos os cÉditos tnbutários Íederais
e à Diüda Ativa da Uniao - DAU por elas administíados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da PortaÍia Conjunla no

1.75'1, de 02 de outubro de 2014, do SecÍetário da Receita Federal do Brasil e da Pmcurador+€eral da Fazenda Nacional.
12.3.6.Prova de regulandade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do Iicitante, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou
mnmne, mediante apresentação de certidâo negativa, ou outro equivalente, na íorma da lei.
7.3.7.CompÍovaçâo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, âpÍesenlando o respectivo Cert ficado de
Regularidade Íomecido pela Caixa Econômica Federal.
7.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CeÍtidâo Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidaçáo das Lêis do Trabalho, apmvada pelo DecÍ€to-Lei no 5.452, de 10 de maio
de 1943.

7.3.9.Declaração do licitante ateslando que não emprega menoÍ de dezoilo anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nêm menor
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a parlir de quatoze anos, nâ mndiçà) de aprendiz, nos termos do Arl. P,
lnciso XXXlll, da ConstituiÉo Federal, conforme modelo - Anexo ll.
7.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificaçâo, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas mnvençoes
mbtlvas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, confoÍme modelo - Anexo lll.
7.3.11.Certidão negativa de feitos sobÍe íalência expedida pelo disfibuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista
para abertura das popostas.
7.3.'13. Comprovaçao de capacidade de desempênho anterior satisÍatório, de atividade prestação de serviços de segurança privada em
eventos de grande po(e, com no minimo 30 agentes por dia de evento, feita através de atestado fomecido por pessoa jurÍdica de direito
públic. ou pnvado.

7.3.14.Comprovaçâo do cumprimento de requisitos normaljvos, conforme modelos - Anexo V:
7.3.14.1 .Declaraçâo de ciência dos termos do Edital;
7 .3.14.2.Dec\aruçáo de inexistir fato impêditivo;
7.3.14.3.Declaração de não possuk no quado societáÍio servidor da ativa do ORC;
7.3.14.4.Declaraçâo de nâo utilizar fabalho degradante ou íorçado;
7.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo pare deficiente e de acessibilidade;
7.3.14.6.Declaraçao de cumprimento dos requisitos para a habilitaÉo e da pmposta; e
7.3.14.7.Declaração de observância do |imite de contratação com a Administração Pública.
7.3.14.8.DECLARAÇÃ0 de Enquadramento de ii'licroempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou equiparadas e MicÍoempreendedor
lndividual, emitida e assinada pelo reprêsentante legal da empresa e pelo Profissional Contábil, habilitado e regular perante o CRC de sua
Jurisdição, confoÍme Íegulamentação no Decreto Municipal n0 322023, em seu Anexo lV, art.40, parágrafo único de I a lll, art. 7D e art. y,
§10 e §2" (Nos termos do § 30, do art. 48, da Lei Federal Complementar n' 123/2006). A ausência da Declaração ê moüvo de inabilitação,
pelo Íato da licitação ser exclusiva para MPE.

8.0 - DO PAGAiíENTO:

8.1. O pagamento oconerá dêntro de 30 (trinta) dias, após a eÍetiva execução dos sêrviços, mediante epresentaçáo de nota fiscal e apos
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021.
8.2. Pâra realizâção dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal âpresentada durante pmcesso de habilitâçáo;

rraça lergÍo aE, n.0ú, cenflo, çirIoíé co nocna.?ú, cÉ? Jü.ar+ot t
TelgÍono: (83) 34ií1.1383 - e-mail: licitaca@caloledorocha.pb.gov.br
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9.0 - DAs DrsPosrçÕEs GERATS:

9.1. PodêÍá o Municipio revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em paÍte, por conveiiência administÍativa e interesse
público, deconente de Íato superveniente, devidamente jusüficado.

9.2. 0 Município deverá anular o píesente Editâl da Chamada Pública, no todo ou em parle, sempre que aconteceÍ ilegalidade, de oÍicio ou
por pmvocaçâo.

9.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, nâo gera dircito à indenizaçâo, ressalvada o disposto no parágrafo único do ad. 71

da Lei Federal n" 14.133/21.

9.4. Apos a Íase de classific€ção das pmpostas, nfo cabe desiíêflcia da mesme, sâlvo por motivo justo decoÍÍente de hto supervenienle e
aceito pelo Município.

Catolé do Rocha/P8, 20 de fevererro de 2025

rcncr s4y'oÉrm ol stva
Diretor Gôral de Licitações

Praça Sérgio Ítlaia, n" 66, cêÍttÍo, Câtolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telêlone: (83) 3441.í 383 - €-mail: licitâcao@catotêdorocha.pb.gov.br
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PROCESSO ADMtt{tSTRAT|VO No. 3í/2025
Dispensa No. 6/2025

ANEXO I

TERMo DE REFERÊNCIA

í.().DO OBJETO
Contrataçáo de empresa para prestaçáo de seNiços de segurança pÍivada trejnada para uso no Camaval 2025 deste Municipio, devido ao
fÍacasso do item no Pregâo Eletrônico 10/2025

Unidade Quantidade

orÁRrns

/íry-\
\i@

2.(l.JUSTIFICATÍVA

2.'l.Para a contÍatação:
2.1.'l. A busca pela efetivação da contrataÉo se dar, devido ao pregão eletrônico n0 10/2025, que está em andamento no qual o item 01 de
prestação de serviços de se{urança privada, treinada e desarmada, já teí sido declarado fracassado nesta data, em virlude de nenhuma das
empresas participantes apÍêsentarem a documentação exigida e em conformidade com o instrumento convocatório. por este motivo, diante
da real necessidade na obtençãr dos serviços em comento, que sáo essenciâis para a menulençáo de segurança durante os 04 dias do
Camaval2025,lue aconteceÍá na Praça Cantidiano de Andrade - Praça do Povo, de 01 a 04 de março oe 2025. Dlante oa importância da
efetivaÉo desla contrataçer, estarnos republicando o edital, para em confoÍmidade com o dis@sto no art. 75, Ill, a da Lei 14.13312021 e
Decreto Municipal, possa se pÍoceder com a publicação de um edital, nas mesmas condigôes do primeiro, para receber propostas para o
obieto êm comento. A Edilidade Catoleense, visando cumprir com o papel de contribuir mm a segurança no local do evento, duÍante todos
os diasdo Camaval, busca obter popostas válidas deempresas que atendam a toda a documentação, porem de rorma mais rápida, conlorme
dispositivo legal que assiste a Gestâo Pública, sem ferir nenhum pnncÍpio legal e constitucional. Inclusive uma preocupaçao do 1? Batalhão
de Polícia Militar do Estado da Paraiba, uma vez que, a contrataçáo auxrltará de forma satjsfatória o sistema de segúrança do Camaval de
Catolé 2025.

3.0.00 SERV|çO
3.1.4s caracteristicas e especificaçoes do objeto da referida contratação sáo:

Item - Código - Descriçâo

1 - 0052566 - SERVIÇOS DE SEGURANçA PRTVADA ESPEC|ALIZADA: 75 Seguranças parlicutares
(sendo 60 seguranças e 15 coordenadores) - treinado e desarmado, om equipamentos adequados e
devidamente uniformizado e identjficado, para atender as necessjdades do evento de Íorma satjsfatória
durante eventos a serem realizados pelas secretarias. A equipe deverá está a disposição da comissâo
organizadora todos os dias a parlir das 18:00 horas. Deverão estar incluídas todas as despesas para
deslocamento, hospedagem e alimentação da equipe.

l.(,.DO TRATATíENTO DIFERENCIADO PARA ÍÍE/EPP
4.1 Sâlienta-se quê na reíerida contrataçâo, não será concedido o tralamento diferenciado e simplilicado paía as l\ricroempresas e Empresas
de PEUeno Porte, nos termos das disposises contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementaino 123/2b06, visto estar presente a condiçáo
prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: LicitaÇáo inexrgivel- Art. 74, lll, da Lei Federat no 14.133e1; Decreto Municipai no
03212023.

4.2.N0 processo, porlanto, deverá ser considerado quaisquer Íomecedor ou exeoltante em potenclal que se enquadre nos requisitos da
norma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as MicroempÍesa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaÉo
vigente.

5.0.DAS oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivaÍrEnte realizado, de acoÍdo com as cláusulas do respectivo mnlrato ou outros
instrumentos hábeis.

S.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a flel execução do objeto da presente contÍataÉo, nos teÍmos do
cofiespondente instrumento de ajuste.
5 3,NottÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade enmntrada quanto à qualidade dos píodutos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que nfo eÍme o conEatado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.observar, em compatibilidade mm o obieto da contração, as disposiçoes dos Ar§. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAçÔES DO COT{TRATADO
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obÍigaçôes concementes à legislaçâo fisôal, civil, tributária e trabalhista, bem como por lodas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou têrceiros em razão da execução do obieto contÍatado.

5

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-pB, CEp 58.gg4-000
Tsletono: (83) 3441-1383 - e,mail: ticitacao@cíoledorocha.pb.gov.br
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6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou seoiços que apresentarem defeitos, alteÍaFes, imperÍei@s ou
quaisguer inegularidades discÍepantes às exigências do instrumento de aJuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da mnkatação, salvo mediante pÉvia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em mmpatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as
condrçÕes de regularidade e qualificâção exigidas no Íespectivo processo de conlfatação direta por Dispensâ, coníorme o caso, apresenlando
ao Contratante os documentos necessârios, sempre que solicitado.
ô.s.Emitir Nota Fiscal clnespondente à sede ou Íilial da empresa que eíetivamente apresentou a documêntaÉo de regulaÍidade e
qualificação exigidas quando da instrução do reÍerido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigaÉes assumidas sempre com observância a melhor tecnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, noÍmas e especiÍicaÉes técnicas conespondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contraçâo, as disposi@es dos AÍls. 115 a 123 daLei 14.133121.

?.tl.Dos PRAzos E Dl vlcÊHcla
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contrata@o e que admite prorogaçtu nas condi@s e hipoteses previstas na Lei
14.13321, está abaixo indicado e será considerâdo de âssinaturâ do Contralo ou equivalente:
7.1.1.lnicio: ConfoÍme solicitação e cronograma da Sêcretaíia de CultuÍa e Organização dos eventos;
7.2.A vigência da presente contrataçáo será deteÍminada: até o linal do exercício financeiro de 2025, considerada da datr de assinatura do
respectivo instrumento de aiuste; podendo ser pronogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, d a Lei 14.133121 .

8.0.D0 REAJUSTATIIENTO Eil SEilTIDO ESTRITO - REÀ,USTE
8.1.0s preços contratados são Íixos e iÍreajusláveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigêncla da contratação e mediante solicitação do Contráado, os peços poderão soÍrer realuste após o intenegno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimdo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a oconência da anualidade.
8,3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interTegno mínimo de um ano será contado a partÍ dos eíeitos frnanceiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgaçâo do indicê de rê4ustamento, o Contratante pagará ao Conúatado a importância calculada pela última
variaçâo conhecida, liquidando a diferença conespondente táo logo sejâ divulgado o indice dêÍinitivo. Flca o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
8.5.Nas aferiÉes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoíamente, o deÍinitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido paIa reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaÉo então em vigor.
8.7.N4 ausência de previsâo legalquanto ao índice substtuto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registío da vanação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quandoÍor o caso, será de até um mês, contado
da data do fomecimento da doc'umentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposiÇÕes dos Arts. 124 a 136, dalei 14j33n1.

9.().DO PAGAiIENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procÉdimentos adotados, bem como as
disposiçoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121i da seguinte maneira: Para oconer no prazo de tÍinta dias, contados do período de
adimplemento.

r0.0.DA vERrFrcAçÃo DA euALtFtcAçÃo rÉcrrcl e ecotôMtcoFtNANcEIRA
10.1.Se necessária a veÍificaçáo da qualificaÉo técnica e econômico-financeira do licitante, a documentaçáo essencial, suÍiciente para
comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela deÍinida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
'l0.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.13U21, para demonstrar a capacidade do licÍtante de realizar
o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitaçâo iurídicâ; qualificaçâo técnico-proflssional e técnicGoperacional; habililaÉes fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; podeÉ serdispensada, tolalou parcialmente, nas contrata@s em valoÍes infeÍioÍes
a um quarto do limite para dispensa de licitâção para compras em geraÍ, conbrÍne as disposÍçÕes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

íi.0,Do cRrTÉRto DE AcErrAçÃo Do oBJEro
í1.'l.Executada a presente contrataÉo e observadas as condi@s de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e
condi@s para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerá), conforme o caso, às disposiçoes do AÍt. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de rêcebimento provisório, se dará pelas partes, quando veriíicado o
cumpnmento das exigências de caÍáter técnico, até í5 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emiüdo e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do pÍazo de obseÍva@ ou vistoria, que compove o
atendimento das exigências contratuais, nâo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justiÍicados.

Pr.f. 8&tÍâ Ui. a0 6Â c.êí|trq CáCá dê Pâ.,hâ.PB CEP 5Aa8/l.000
ÍolêÍone: (83) 34,{'l-'1383 - c{nail: licitaca@caloledorocha.pb.gov.br
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12.0.oos pRocEDtMENTos DE FtscALlzAçÂo E cERENctAMENTo
12.1.Serão desEnados pelo Contratante representantes com atribuiÉes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. '117, da Lei
14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrata@ de tercehos para

assistência e subsÍdio de informaÉes peÍtinentes a essas atribuiçoes.

í3.0.0AS sANçôES ADMrr{rsTRATtvAs
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, íacultada a dêÍesa no prazo legal do intercssâdo, pelas infrações
previstas no AÍt. 155, da Lei 14.13321 e serão aplicad6, na forma, condi@s, regras, prazos e pÍocedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo edministrativa de dar causa à
inêxecuçáo parcialdo contÍato, quando não sejustificara imposiçâo de penalidâde mais gravej b - multa de mora de 0,5% (zero vkgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de úaso injusüficado na execuçao do objeto da contrataçâo; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infra@s admínistrativas prevístas no refeÍido Art. 155; d - impedimento de licitar e
mntatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federatlvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. 155, quando não se jusüficar
a imposição de penalidâde mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no àmbito da Administração Pública diÍeta e
indiretâ de todos os êntes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao Íesponsável pelas infraÉes adminiskativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do refeÍido Art. 155, bem como pelas iníraçoes adminisfativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo arligo que juslifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sânçâo reÍerida no § 40 do ÍefertCo AÍt. 156; f- aplicação
cumulada de outras sançoes previstas na Lei 14.133121.
'13.2.Se o valor da multa ou indenização devida nfu Íor recolhido no prazo de í5 dias a$s a comunicação ao Conhatado, será
automaticamenle descontado da pÍimeka parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrêscido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í1.0.0A coÍnpENSAçÃo FtNANcEtRA
'14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêste instrumento, e desde que o Contratado não tenha conconido de asuma
forma para o atÍaso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conesponãente
ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em íazâo do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçâo da
seguinte formula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data pÍeústa parao pagamento â a do
eÍêtivo pagamento; VP=valorde paÍcela a seÍ paga; e l= Índic€ de compensação Íinanceira, assim apurad6; | = (tN = 10õ1 * 365, ,.ndo
TX = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice âdotado pelo Govemo Federal que o
substitua, Na hipotese do referido índice estabelecido para a compens4áo financeira yenha a ser eíinto ou de qualquer forma não possa
mâis ser utilizado, será adotado, em substituiçá1, o que vieÍ a ser determinado pela legislaçâr então em vigor.

Calolé do Rocha - PB, _de _de 2025.

Jackeline de Andrade Targino Dutra
SecÍetária Municipal de Cultura e Túrismo

PÍaça SéEio ilala, n" 66, cêntÍo, Catolé do Rocha.pB, CEp 58.8&L000
TeleÍone: (83) 3,141.1383 - smail: licitaca@cáotêdorocha.pb.gov.br
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ANExo [ . r/oDELos DE DECLARAÇôES 01/04

REF.: olSPEltlSA No 6/2025
pREFETTURA MUNrcrpAL DE cArolÉ Do RocHA

PROPONENTE

CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso Vl do an. 68 da Lei no '14.133, de 2021.

O proponente acjma qualificâdo, sob penas da Lei e em cumprimento do disposlo no inciso Vl do art. 68 da Lei n0 14.133, de 2021 (Nâo

emprega menor).

2.0 - DECLARAÇÂO de superveniência de fato impedilivo no que diz respeito a participaçâo na licitaçâo.
ConÍorme exigência contida na Lei 14.133/2'1, o poponente acima qualÍÍicado, declara nâo haver, até a presente data, a inexistência de Íato
impeditivo para licitar ou contratar com a AdministraÇáo Pública.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumpÍimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que estâ ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante A(. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de iuÍho de 1991, para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas,

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condiçoes do conespondente instrumento convocatório.
O proponente acima qualificado declara ter o pleno conhecimento e aceitaçâo das regras e das mndiçoes gerais da contGtaçâo, constantês
do procedimento.

Local e Data

NOM E/ASSINATUR}JCARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÔES DEVERÁo SER ELABoRADAS EM PAPEL TIMBRADo Do LIcITANTE, QUANDo FoR o cASo

Praça SéÍgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.E8/H)00
Íeleíonê: (83) 34/íl-1383 - email: licitacao@cãtoledorocha.pb.gov.br
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REFERENÍE: DISPENSA lf ô/ã)25

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIOLE DO ROCHA . PB

PROPONENTE
CNPJ

,., . D5çLqRAÇÃO do não smprogar menor.
O proponente acima qualilicado declara, sob as penas da Lei, que não empÍega menor de dezoito anos em tmbalho notumo, insalubÍe ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existk menoÍ, a parlir de quatoze anos, na mndiçáo de aprendiz
na forma da legislaçâo úgente; êm acatamenlo às disposições do Art. 70, lnciso )Xxlll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local ê Dala

NOME/CPF/ASSINATURA
RepÍesentante lêgal do pÍoponente

OBSERVAÇÃO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Praçr tÉrgio Maia, no 66, cêntro, Cdolé do Rocha.PB, CEp 58.86&000
Telefone: (83) 34iíÍ.'1383 - e-mail: licitaca@catoledoíocta.pb.gov.bÍ
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MODELO DE DECLARAçÃO - que a proposta compÍeende a integralidade dos custos

REFEREI{TE: DISPENSA No 61 25

PREFETTURA MUNrcrpAL DE cATotÉ Do RocHA - pB.

PROPONENTE
CNPJ

NOME/CPF/ASSINATURA
RepÍesentante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaraçâo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

OIRETORIA GERAL OE

LrcrTÂçÔEs

03/04

,.0 - gEgLqRAÇÃO que a propGte oconômica compreende a intogralklade dos custG.
O proponente acima qualifrcado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consüluiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas conven@
coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de enfega das propostas.

Local e Data.

PÍaça Sérglo llaia, n0 66, centÍo, Catotá do Rocha.pB, CEp 5E.08+000
ÍeleÍone: (83) 3ig1-í383 - 6{ait: licitaca@catolêdorocha.pb.gov.br
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MODELOS DE DECLAR{ÇÕES - cumprimento de requisitos noÍmativos

REFERENTE: DISPENSA Nô 6/2025
pREFETTURA MUNlcrpAt DE cArolÉ Do RocHA - pB

PROPONENTE
CNPJ

í.0 . DECLARAçÃO de ciência dos termos do Edihl.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concoÍda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECI-/ÀRAçÃO de inexistirfato impoditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impediüvo no que diz respeito à
habilitação/participaçâo na pÍesente licitaçto, estando ciente da obrigatoriedade de informar oconências posteriorês.

3.0 . DECLARAÇÃO do não possuir no quadro rocietáÍio sêÍvidor da ativa do ôrgão.
0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como tamtÉm em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funÉes técnicas, gerenciais, comerclais, administrativâs ou societárias.

O.O .DggLÀÍtAÇÃO ds não utilizer tÍebatho degradantô ou forçado.
O proponente âcima qualiítcado, declara sob as penas da Ler, que nà, possui em sua cadeiâ prcdutiva, nos lemos do AÍt. 10, lncisos lll e
lV, e do Art. 50, lnciso lll, da ConstituiÉo Federal, empregados executando tÍabalho degradante ou forçado.

5.0 . DECLARAçÃO de cumpímento da rsewa de cargo para dêÍiciente e dê acessibilidedê.
O proponente acima qualifcado, declara sob as penas da Lei, que está oente do cumpímento da reserva de cargo pÍevista na norma vigente,
consoanle Art- 93, da Lej Federal n0 8.213, de 24 deiulho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdência Súid e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibiltdade prêvistas.

5.9 - pEçgqplÇAo dê cumprimento do3 Íequisitos pare a habilitâção o da proposta.
0 proponente acima qualifrcado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade de sua proposta
com as êxigências do Edital e seus anexos.

@

,.6 . pgçtJARAÇÂO dê obüsryância do limib de contrâtaçáo com a Administraçâo pública.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiÉo de microempÍesa ou emprcsa de pequeno poÍle, no pÍesente
ano+alendário, ainda não celebrou contratos com a Adminisfaçâo Pública cujos valores somados extÍapolem a receita bruta máxima
âdmitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, §s P e 30, da Lei 14j33nj.

Local e Data.

NOi/E/ASSINATURACARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇAO: a declaraçâo deverá sêr elaborâda em papel timbrâdo do proponenle

M/04

praça

Têtefone: (83) 34iíí-í383 - ê-mail: ticttaca@câtotodoÍocha.pb.gov.br



o I ,Ia'
PP E FE IÍU EA MUNICIPAL OÊ

PB
OE

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo N0. 312025
DISPENSA N". 6/M25

ANEXO ilt

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE N0 ART. Lei 14.1332021, AÍ1. 75, lll, a (PNCP)

Obieto: Contratação de empr$a para prestaÉo de serviços de segurança privada trelnada paÍa uso no Carnaval 2025 de3te
llunicípio, dêyido ao Íracasso do itêm no Progâo Elêtrônico í0/2025

ls
OIRE TOR IÂ GERAL

ucmações

Itêm - Código - DescÍição

1 - 0052566 - SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA ESPECTALTZADA: 75 Seguranças particutares
(sendo 60 seguranças e '15 coordenadores) - feinado e desarmado, com equipamentos adequados e
devidamente uniformizado e identificâdo, para atender as necessidades do evento de forma satisfatória
durante eventos a serem realizados pelas Secretarias. A equipe deverá está a disposiçao da Comissão
organizadora todos os dias a paík das 18:00 hoÍas. Deverão estrr incluídas todas as despesas para
deslocamento, hospedagem e alimentação da equipe.

DrÁRrAS 5

Valor total globat: R$ _

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

CoNDIÇÔES DE PAGAMENTo

PRAzo E LoCAL DE ENTREGIÚEXECUÇÃo

Nâo inferior a 60 dias

Despêsas inerentes ã impostos, tributos, contratação de pessoal, taxas e outros, mnerão totalmente por mnta da Empresa contratada;

Apresentamos nossa proposta conforme o estabeÍecido no Edital.

Local, _ dê de 2024

Assinatura do Responsável CPF

RAZÃo SoCIAL:

CNPJ:

EN0EREÇO:

TELEFONE / FAX:

EMAIL:

Unidadê Quantidade

Obs.: ldentficaçáo, assinatura do reprêsentante legal e carimbo do CNpJ, se houver.

Praça Sérgio Meie, no 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CÊp 5E.E8+000
Tslerono: (83) 34i11.1383 - B.mail: licilaca@catoledoÍocha.pb.gov.br
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

PREGÂo ELETRôilrco lP íono2s
PROCESSO ADt,ilNTSTRATtVO if 00001 7/2025

CONTRATO No: ..../...-DGL

IERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITU&q MUNICIPAL DE CATOLE DO

ROCHA E .,...,,.,, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Muniopal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia,66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n0 09.067.5620001-27, neste ato representada pelo PÍefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, BrasileiÍo, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rochâ - PB, CPF no 768.898.074-72, Carteira de ldentidade
n0 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTFÁTANTE, e do outro lado.... ..., CNPJ n0........., neste
ato repíesentado por .... resiiente e domicíliado na ...., ......... - ..... CPF n0 ....,,..,, Caíeira de ldentidade n0 ...., doravante
simplesmente CONTRAIAIJO, decrdrram as partes contratântes assinar o píesente contrah, o qual se Íegerá pelas cláusulas e condiÉes
seguintes:

cúusulA pRrÍrErRA. Dos FUNDAÍúENTos:

Este contrato decone da licitaçâo modalidade Pregão Eletrônico n' 10/2025, processada nos termos da Lei Federal n0 14.133, de 10 de Abril
de 2021: Decreto Municipal n0 0322023t Lei Complementaí no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n0 11.462, de 3'1 de Maço
de 2023; lnstrução Normativâ n0 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legisl4âo pertinente, consideradas âs allerâ@s posteriores

das rebÍidas noÍmas, às quais os mntmtantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

cúusuLA sEGUÍitoA. Do oBJETo:

O presente contrato, tem por objeto: Regísto de preços para evenfual contrataçáo de empresa para prestaçâo de serviços de segurança

^nu*la 
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O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo mm as condiçôes expressas neste instrumenlo, proposta apresentada,
especiÍcaçôes técnicas conespondentes, processo de licitâção modalidade Pregâo Eletrônico no 1012025 e instruçôes do Contratante,
documentos esses que ficâm fazendo partes integrantes do presente mntrato, independente de trânscÍição; e será realizado na forma integral.

cúusuLA TERCETRA. Do vALoR E pREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CúUSULA QUARTA. DO REAJUSTAÍIIENTO EÍtI SENTIDO ESTRITO. REÀTUSTE:

Os preços contratados sáo flxos e ineajustáveis no pÍazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçâo e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderão sofi€r Íeajuste após o inteÍregno de
um ano, na mesma pmpoÍção da variaçáo ven icada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obngaçÕes iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será mntado a partir dos eÍeitos Íinanceims do último reajuste.
No caso de atraso ou nao divulgação do indice de reajustamenlo, o Contratante pagará a Contralado a importància calculada pela última
vaÍiação conhecida, liquidando a diferença mnespondente tão logo sela divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresêntâr
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempte que êstê oconer.
i.làs afeíiçôes finais, o índice utifizado paÍa reajust€ seíá, obrigatoíiamenle, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dê qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entao em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substjtuto, as partes elegerâo novo indice oÍlcial, para reajustamento do pÍeço do valoÍ
Íemanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaçâo do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O pÍ3zo para 

'esposta 
ao pedido de restabelecimento do equillbno econômaco-fnanceiro, quando foÍ o câso, será de até um mês, coniado

da data do Íomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de consequênoa incalculável, observadas as
disposiÉes dos Arts. 124 a 136, da lei 14j33n1.

Praca Sérgio llaia, n0 66. centro. Catolé do Rocha.PB. CEP 5E.88+000
Telsíon€: (83) 3441.1383 - e-meil: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.br
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cúusul-A eurNTA. DA DorAçÀo:

As despesas conerão por conta da seguinte dotagão, mnstante do oÍçamento vigente: FPM/ICMS e outros;
13.392.0013,2029 - Manut. das Aüvidades Culturais;
13.392.0013.203í - Apoio as Festividades e ComemomÉes;
339039.00 - Outros Servips de Terceiros - PJ;

339039.99 - Outos Serviços de Terceiros - PJ.

cúusut-A sExrA. Do PAGATúENTo:

O pagamento será eíetuado mediante procêsso regular e êm observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposiÉes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneiÍâ: Para ocorer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

cr.Áusuu sÉrul . Do pRAzo E DA vtcÊNoa:

O pÍazo máximo de entrega do obiêto ora mntratedo, que admite pÍonog4âo nas condiÉes e hipóteses previslas na Lei 14.13321, está
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - lnício: Conforme solicitaçâo e cronograma da Secretana de Cultura e Organizaçâo dos eventosj
Avagênciado presente contmto será deteÍminada: eté oíinâldo exercício financeiro 2025 ou posterioÍ, consid€rada da data dê suâ assinafura;
podendo ser pronogada, nas hipoteses e nos teÍmos dos Arls. 105 a 114, daLei 14.13U21.

cúusuLA orrAvA. DAs oBRtcAçôEs Do coiirRÂTANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao Íomecimento eíetivamente realizado, de acordo com as respecüvas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer iregulaÍidade encontradâ quanto à qualidade de pmduto fomecido, exercêndo a mais ampla e
completa fiscalizaçâo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes mm atribuiçoes de Gestor e Fiscal deste confato, confoÍmê requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos
rêspectivos substitutos, especialmente para cooÍdenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectjvamente, permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsidio da fiscalizaçâo com iníoÍma@s peílinentes a essa
atÍibuição;

e - Observar, em compatibilidade om o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

ctÁusulA Not{a . DAS oBRtcaçôEs oo coNTRATADo:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na cláusula conespondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividde relacionda ao objeto contratual, com observância aos prazos esttpulado§;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÉes concementes à legislaçâo Íiscal, civil, tributáÍia e trabalhista, bem como por lodas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus ÍomecedoÍes ou terceios em razâo da execuçâo do objeto contratado;
c - Manter preposto câpacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do contrato, que o represente integralmente em todos

d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inhrmes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretemente ao Contratante ou a têrceims, deconentês de sua culpa ou dolo na execuçâo do
conlrato, nâo excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo ôÍgáo interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontrataÍ, no todo ou em paÍle, o objeto deste instrumento, sem o mnhecimento e a devida autorizaçâo
expressa do Contratente;
g - Manter, duranle a vigência do contrato, em compaubilidade com as obriga@es assumidas, todas as condiçoes de habilitaÇâo e qualificaçâo
exigidas no respectivo processo licitrtório, apresentando ao Contratante os docurnentos necessários, sempre que solicitado;
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatuÍa do presente contralo, deveÍá prestaÍ garantia conêspondente a 5% (cinco por cento) sobre
o valor da conlratação, em mnÍormidade com os AÍts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, consitlerado o prazo previsto no Art. 96, § 30, do mesmo
diploma legal. A garantia prestada pelo ContÍatado serâ libêÍada ou Íestituida após a Íiel execução do contrato ou após a sua eíin@ poÍ
culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não oconendo a efetiva pÍestaçâo de garantia
no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prBjuízo da rescisâo deste cont ato. Confome o
caso e a cnténo do Contratante, a garantiâ preslada na Íase de habilitação da respectrva lc[açáo poderá seÍ ultllzada na composição da
reÍerida garantia do contrato;
i- Cumprir a reserva de caÍgos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
mmo as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execuçâo do confato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá compíovaÍ o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicâçâo dos empregados que preencherem as reÍeridas
vagas;
j - Cbs€rvâr, em ,rmpaiibilidâde côm o objeto dêste contrato, as disposiçõês dos AÍts. 1 15 a Í 23 dâ Lêi 14.133i21 ,

k - Fica sob reaponsabilidede da CONTRATADA, todas as dosposas rêlativas a prêstaçâo de serviços no tocantê aos profissionaig
quê irão pr6ter seryiços de sêgurançe pÍiyada, d6aÍmada, troinada ê cêÍtiÍicada.

PÍaça SéÍgio I'laia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
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cúusuLA oÉcrilA. 0A ATTERAçÃo E ExÍrNçÁo;

Este mntrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos AÍb. 124 a '136 e sua extinçáo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
deÍesa, ocorrerá nas hipoteses e disposiçoes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121 .

Nas altera@s unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Att. 124, daLei 14j33U, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condi@s contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem nas mmpÍas, de até o respectivo limite íixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedeÍ o limite estabelecido, salvo as

supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contralantes.

CúUSULA DÊcIiIA PRIÍIIEIRA - Do RECEBIMETITO:

Executrda a presente contrataÇâ) e observadas as condi@s de adimplemento das obriga@es pactuadas, os procedimentos e condiçoes
pâra receber o seu objeto pelo ConÍatante obedecerão, conÍoÍme o caso, às disposiÉes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

cúusuu oÉctma SEGUNDA. DAS pENALIoADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado edministretivemente, facultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas infraÉes
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiçô€s, Íegras, pÍazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 â 163,

do nesmo diplora lêõâ1, as seguintes sançôes: a - adverlê4cia aplicada ev.clusivamenle pela ,nfÍação adnnhrst aliva de dar causa à
inexecuÉo parcialdo contrato, quando nâo se justificer a imposiçâo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeh da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infra@es administrativas previstas no reíerido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contataÍ no âmbito da Administraçâo Pública diÍetâ e indireta do ente rederativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, ap[cada
ao responsável pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vle Vll do caput do referido Art. 155, quando nâo se justíficar

a imposiqáo de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou mntretar no âmbito da Administraçâo Pública direta e
indireta de todos os entes íederalivos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao íesponsávêl pelas iníÍa@s administraüvas previstas nos incisos
VIll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas infra@s administrativas p@üstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção reÍeÍida no § 4" do referido Art. 156j f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização deüda não for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicaçâ: ao Conbatado, seÍá automaticamente
descontado da primeira parcela do pagarflento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratóÍios de í% (um poÍ c€nto) ao
mês, ou, quando tor o câso, cobrado JudEralmente.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA . DA coilpENsAçÃo FTNANCETRA:

Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado náo tenha mnconido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensaçà: financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data conespondentê
ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos morâtórios devidos em raze) do atraso no peamento sêÍão calculados com utilizaçâo da
seguinte formula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moralórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a seI paga;e l= índice de compensa@ Íinanceira, assim apurado: l= (TX+ 100) + 365,."n60
TX = peÍcentualdo IPCA-IBGE acumulado nos úlümos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo FedeÍalque o
substitua. Na hipótese do ÍeÍerido índice estabelecldo para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser ulilizado, será adotado, em substituição, o que vier â ser determinado pela legislaçâo então em vigor.

cLÁusuLA DÉcutA euARTA. DAS oBRrcaçÕES pERTrNEitTEs À LcpD:

a - As partes contratantes deverâo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste confato, indêpendenlemente de declaraçáo ou dê aceitaçâo
expressa.
b - Os dados obtidos somentê poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justificeram seu acesso e de acordo com a boa-fê e com os
principios do Aíl 60. da Lei 13 709i 18.

c - E ,rcdado o compaítilhaíncnto com teÍceiros de qualqúer dãdo obtido, fora dãs hipôteses permitidas om Lei.
d - Constitui atribuição do ContÍâtado orientar e treinarseus empregados, quandoforo caso, sobre os deveres, requisitos e Íesponsabilidades
deconentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
seÍ celebrados pelo Conúalado.
f - O ContÍatado deverá exigir de suboperadores e subcontratedos o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá rêalizaÍ diligê0cia para afêrjí o cumprimênto destâ cláusula, devendo o Contratado atend€r prontamente eventuais
pêdidos de comprovaçtu formulados.

Praça Sérgio ala, no 66,
TeloÍons: í&l) 34i(1 . 1 383

cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
- o.fieil: licitecâ@cslol€doroche.pb.gov.br



o !
PP E FEIÍU PA M UN ICI PAL DE

DOROGIIA.PBls
PMOIRETORIA GERAL OE

Fls:

h - O Contratado deverá prestar, no prazo frxado pelo Contratante, prorÍogável mediante justiÍlcativa, quaiEuer informaçÕes aceÍca dos dados

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i - Têrminado o fatamento dos dados nos têrmos do Art. 15, ê dever do Contratado eliminâ-los, mm exceçâo das hipóteses do Art. 16, ambos

da Lej 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçâo para íins de mmprovagâo do cumprimento de

obnga@s legais ou contratuais e somente enquanto nâo prescritas essas obrigaçoes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do obiêto dêste conlralo, notadamenle aqueles que se proponham a armazenaÍdâdos
pei§UdIJlÚEYciili,cilllóllll\l\J§vllldillviglitc

da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidâde, para efeito dê responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos, 0s reíeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de garantiÍ a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presênte contrato está sujeito a alteraÉes nos procedimentos peÍtinentês ao tratamento de dâdos pessoais, quando indicado pela

autoridade mmpetente, em especial a Autondade Nacionalde Proteção de Dados, pormeio de opiniÕ,es técnícas ou recomendaçoes, editadas
na Íorma da LGPD.

cúusut-A DÉchtA outilTA. Do FoRo:

Pan dirimir as queíôes deconentes desb mntrato, es pertes êbgem o Fom da Comarca dê Catolé do Rodra.

E, por estaÍêm dê pleno acordo, foi lavÍedo o prêsênte contÍato em o2(duas) vies, o qual vei essinado pêlas paÍtes e poÍ dues testeÍnunhas.

Catolé do Rocha - PB, ... de .,.,....,..,,.. de ,.,..

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

LrcrrAçôEs

ê.*" Sá.niâ tl.i. no 6â ,e.lh nrÀÉ dõ Póhr.DR Í:Fg {t nir-n{|n
Telêíone: (83) 341í-'1383 - Êmail: licitaca@catolodoÍocha.pb.gov.br


